
 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 
RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL E DA MINUTA DE CONTRATO 

ABERTURA DA TOMADA DE PREÇOS 04.2020 

          Redação atualizada no edital e na minuta de contrato da Tomada de Preços 04.2020.  

Fica acrescentado ao edital o subitem 6.1.6 DA SUBCONTRATAÇÃO e demais subitens: 

6.1.6.1 Será permitida a subcontratação, da parte do objeto desta licitação, que não 
conste das atividades principais e secundárias da empresa contratada. 

     6.1.6.2 A empresa contratada, somente poderá subcontratar com empresas que estejam 

regularmente constituídas e, que apresentem Anotações de Responsabilidade Técnica -ART ou 
Registro de Responsabilidade Técnica -RRT do profissional responsável pela execução dos 
respectivos serviços. 

Fica acrescentada à minuta de contrato em sua Cláusula Oitava – Direitos e Responsabilidades das 

Partes em seu § 2º incisos: 

       XVI- DA SUBCONTRATAÇÃO 

       XVII- Será permitida a subcontratação, da parte do objeto desta licitação, que não conste das 
atividades principais e secundárias da empresa contratada. 

      XVIII- A empresa contratada, somente poderá subcontratar com empresas que estejam 
regularmente constituídas e, que apresentem Anotações de Responsabilidade Técnica -ART ou 
Registro de Responsabilidade Técnica -RRT do profissional responsável pela execução dos respectivos 
serviços. 

Considerando que o processo de Tomada de Preços 04/2020 ainda não foi realizado, o prazo para abertura do 
processo licitatório não será alterado, pois as alterações sofridas não alteram a proposta, sendo assim o Município 
de Bom Sucesso do Sul torna público que fará realizar, às 09h01min, do dia 05/06/2020, na sede da Prefeitura 
Municipal de Bom Sucesso do Sul. 

Bom Sucesso do Sul, 28 de maio de 2020. 

 

 

Josiane Folle 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 


